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PROJETO DE LEI Nº___,2019. 

 

Dispõe sobre a criação de Delegacias Especializadas em 

Crimes Rurais, nos municípios com mais de noventa e 

cinco mil habitantes. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os Estados deverão criar, nos Municípios com mais de 95.000 (noventa e 

cinco mil) habitantes, Delegacias Especializadas em Crimes Rurais. 

§ 1º As Delegacias referidas no caput deste artigo terão como finalidade 

prioritária o atendimento aos crimes praticados no meio rural, em ações investigativas e 

preventivas dos delitos. 

§ 2º Nos Municípios componentes das regiões metropolitanas com população 

total acima da prevista no caput, reconhecidas na forma da lei estadual, não se manterá a 

obrigação de criar uma Delegacia em cada Município, permitindo-se que o Poder Executivo 

estadual crie as Delegacias observando a necessidade da região e a capacidade de 

cobertura da Delegacia. 

§ 3º Nas Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico, instituídas 

conforme os arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, com população 

total acima da prevista no caput, criar-se-ão Delegacias em Municípios de todos os Estados 

integrados, independentemente do tamanho populacional do Município sede. 

Art. 2º Os Estados terão o prazo de dois anos, contados da data de publicação 

desta lei, para criarem as Delegacias Especializadas em Crimes Rurais, sobre pena de não 

terem acesso aos recursos a eles destinados através do Fundo Nacional de Segurança 

Pública – FNSP. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 

dotações próprias, consignadas nos respectivos orçamentos estaduais.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição foi apresentada, na legislatura anterior, pelo ilustre 

Deputado Alberto Fraga. A intenção desta proposição é a criação pelos Estados de 

Delegacias Especializadas em Crimes Rurais nos municípios com mais de noventa e cinco 

mil habitantes, cuja finalidade prioritária será o atendimento aos crimes praticados no meio 

rural, em ações investigativas e preventivas dos delitos. 

A insegurança no campo atingiu níveis inaceitáveis, precisamos agir com rapidez 

e eficiência para mitigarmos esse problema que aflige as famílias que residem no campo e 

trabalham para produzir alimentos. 

Conforme dados estatísticos de estudos realizados pela Confederação Nacional 

da Agricultura (CNA), com informações obtidas junto às Secretarias Estaduais de Segurança 

Pública, nos últimos dois anos, apenas nos estados de Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso 

foram registrados 70.966 furtos e roubos; números que tendem a ser significativamente 

maiores em razão da subnotificação das ocorrências nos registros oficiais.  

A importância da criação de delegacias especializadas em delitos cometidos no 

meio rural é o conhecimento das particularidades do ambiente, bem como das 

características tanto das vítimas quanto dos criminosos, para a apuração dos fatos com 

eficiência e rapidez, além da utilização de sistemas de inteligência para coibir o cometimento 

dos delitos. 

Também cabe ressaltar que o Brasil é um país onde grande parte da população 

se concentra ao redor das capitais e dos grandes centros urbanos. Tornando-se mais 

esparsa na medida em que se encontra mais distante das capitais, principalmente no 

interior, onde o processo de povoação foi mais tardio. 

Cientes desta condição geográfica e histórica, apresentamos algumas alterações 

que entendemos necessárias para que as Delegacias Especializadas em Crimes Rurais 

possam ser mais bem distribuídas pelo território dos Estados, permitindo que elas possam 

expandir sua área de atuação e aumentando a cobertura das regiões prevalentemente 

rurais, onde se pretende que elas atuem. 

Cabe esclarecer, que nas regiões metropolitanas não haja a obrigação de se 

instalar uma delegacia em cada Município. Assim evitamos o perigo de criar muitas 

Delegacias nos grandes centros urbanos, longe das zonas rurais. 

Ainda a limitação de 95 mil habitantes, auxilia que as Delegacias se afastem 

ainda mais das capitais, interiorizando-se e aumentando a eficácia do Projeto, bem como a 

eficiência na utilização dos recursos públicos. Desta forma, será 333 o número de 

Municípios atendidos, ao mesmo tempo em que racionalizamos a distribuição das 
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Delegacias, permitindo que um número próximo de Delegacias seja instalado em regiões 

mais afastadas das capitais e aglomerações urbanas. 

Por todo o exposto e pela importância desse projeto para criação de Delegacias 

Especializadas em Crimes Rurais, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta 

proposição. 

Sala da Comissão, em 01 de fevereiro de 2019. 

Deputado Alceu Moreira 


